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AUTO-GRAFO Nº. 260/2011 

PROJETO DE LEI Nº. 181/2011 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná, reunida em 
sessões extraordinárias e observado o quorum qualificado estabelecido na legislação vigente, APROVOU 
projeto de lei de autoria do Executivo Municipal. 

SÚMULA: Altera o anexo de metas fiscais da Lei 140/2010 de 
19/07/201 O (Lei de Diretrizes Orçamentárias), na forma 
que especifica e dá outras providências. 

Art. 1° - Fica alterado o anexo II de metas fiscais da Lei nº. 140/2010, que 
estabelece as Diretrizes Orçamentárias para 2011. 

Art. 2° - Ficam mantidas as demais disposições constantes da Lei nº. 
140/2010, de 19/04/2010. 

Art. 3º - As Metas Fiscais vigentes para o período da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias estão constantes no Anexo 01 que faz parte integrante desta lei. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 2011. 
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PRESIDENTE 

Lucimar Nuhes Scarpelini .: . 
Teima Elizabeth Lemos Reis 

VEREADORA 

José ~f. Araújo 
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